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RESUMO 

 

A presente dissertação teve por objetivo o estudo da lesão no âmbito do Código 

Civil brasileiro de 2002 e as conseqüências impingidas aos contratos em que se verifica tal 

defeito do negócio jurídico: sua anulação e a possibilidade de revisão judicial. 

A análise do objeto específico da dissertação foi precedida por incursões nos 

princípios que regem o estatuto civil em vigor, com enfoque específico nos princípios 

contratuais; nos negócios jurídicos e seus planos, aqui mais detidamente no da validade; e 

também sobre diversas nuances que recebeu a lesão desde seu surgimento, nesse ponto 

discorrendo sobre a evolução do instituto desde o direito romano, seu tratamento nos 

ordenamentos jurídicos que mais influenciam o direito nacional e o desenvolvimento da 

matéria no Brasil. 

Também foi abordada a natureza jurídica da lesão, os requisitos necessários para 

sua configuração e realizada sua distinção de outros institutos.  

 

Palavras-chave: Lesão; Anulabilidade; Revisão judicial; Contrato; Código Civil de 2002 

.



SOMMARIO 

 

La presente dissertazione ha avuto come obiettivo lo studio della lesione nell’ 

ambito del Codice Civile brasiliano del 2002 e le consequenze appioppate ai contratti in 

cui si verifica tale difetto del negozio giuridico: suo annullamento e la possibilità di 

revisione giudiziale. 

L’analisi del oggetto specifico della dissertazione è stata preceduta da incursioni ai 

principi che regono lo statuto civile vigente, con foco specifico nei principi contrattuali, nei 

negozi giuridici e nei suoi piani – qui più acuratamente in quello della validità – ed anche 

sulle varie sfumature con le qualle è vista la lesione sin dalla sua emersione, esaminando in 

questo punto l’evoluzione dell’istituto sin dal diritto romano, il suo trattamento negli 

ordinamenti giuridici che piú hanno influito sul diritto nazionale e lo svolgimento 

dell’argomento in Brasile. 

Viene anche tratatta la natura giuridica della lesione, i requisiti necessari per la sua 

configurazione e distinzione dagli altri istituti. 

 

Parole chiave: Lesione; Annullamento; Revisione giudiziaria; Contratto; Codice Civile di 

2002. 

 

 

 



1. INTRODUÇÃO 

 

O Código Civil de 1916, influenciado pelas idéias individualistas da Revolução 

Francesa cristalizadas no Código Civil Francês, tinha dentre seus postulados a autonomia 

da vontade e a força obrigatória dos contratos que, se levados ao extremo, tornam 

impossível a aplicação do instituto jurídico da lesão, pois justamente tem por efeito 

desconstituir a vontade desde o início manifestada e a força vinculante do contrato. 

Observou-se uma mitigação desses postulados na Europa desde a Primeira Grande 

Guerra, o que também se deu entre nós, paulatinamente.  

Em virtude de sua extensa aplicabilidade em todo o direito privado, o Código Civil 

de 2002 coroou no Brasil esse movimento de diminuição de incidência desses postulados, 

pois, apesar de deles não abdicar, concedeu espaço também a outros princípios: equilíbrio 

contratual, boa-fé objetiva e função social dos contratos. 

É nessa perspectiva que se enquadra o estudo da lesão no presente trabalho, 

abordando-a no âmbito do Código Civil de 2002 e com um destaque especial para os 

efeitos de seu manejo. 

Inicialmente, serão averiguados os princípios que permeiam o Código Civil de 

2002 e orientam sua aplicação, para somente então abordar o objeto de incidência da lesão, 

o contrato.  

Mas, visto que o contrato não está lançado a esmo no mundo jurídico, tornou-se 

necessário situá-lo, discorrendo-se brevemente sobre os fatos e negócios jurídicos, esses 

últimos abordados também sob o aspecto das teorias que os fundamentam. 

Na seqüência, serão abordados os planos da existência, validade e eficácia, pois a 

lesão foi positivada no nosso ordenamento jurídico como defeito do negócio jurídico, 

portanto como hipótese de anulabilidade. 

Posteriormente, antes de analisar a lesão como é hoje tratada, abordou-se seu 

surgimento, aí ganhando destaque o estudo do direito romano, passando pela idade média 

até a decadência do instituto com as concepções individualistas que ganharam relevo na 

Revolução Francesa. 



Ainda dentro dessa visão histórica, daremos especial atenção ao que vigorou no 

Brasil em termos de lesão desde nossa colonização e independência, e aí o foco são as 

Ordenações Filipinas, entremeadas pelas observações de Teixeira de Freitas na sua obra 

Consolidação das Leis Civis1. 

Como o Código Civil de 1916 não acolheu a lesão, será estudada nossa história 

jurídica mais recente, enfocando-se estatutos legais que antecederam o Código Civil de 

2002 e que previram a lesão, quais sejam, as leis de economia popular (Decreto-Lei nº 

869/38 e a Lei nº 1.521/51) e a Medida Provisória nº 2.172-32. 

Não foi esquecida a lesão do Código de Defesa do Consumidor, porém, como este 

diploma está em vigor, o estudo foi feito em item próprio e comparativamente à lesão do 

Código Civil de 2002. 

Em outro capítulo, merecerão destaque algumas legislações estrangeiras que 

tradicionalmente influenciam nosso ordenamento jurídico, a saber, a francesa, alemã, 

italiana e portuguesa e também a argentina, essa última em razão de sua proximidade 

física, destaque corriqueiro nas relações comerciais internacionais do Brasil e interessante 

tratamento que confere ao instituto da lesão. 

Somente então será possível tratar da lesão no âmbito do Código Civil de 2002, 

apontando seus requisitos, objeto e momento de atuação, sua distinção em relação a outros 

defeitos dos negócios jurídicos e também em relação à onerosidade excessiva 

superveniente.  

Ainda nesse capítulo serão abordados os efeitos da lesão, em que medida os 

contratos devem ser anulados ou revistos judicialmente, escopo inicial deste estudo, mas 

que somente pudemos alcançar após haver trilhado o caminho acima descrito. 

Ao final, apresentaremos nossa conclusão acerca do objeto de estudo, a lesão e seus 

efeitos no âmbito do Código Civil de 2002 que, como se verá, está em consonância com os 

princípios jurídicos acolhidos por nosso ordenamento e também com entendimentos 

doutrinários já manifestados. 

Sem dúvida tratou-se de um desafio diante das desalentadoras palavras de 

GIUSEPPE MIRABELLI que, nas conclusões de sua obra afirmou, que “mesmo depois de 

ter tentado dar ao instituto uma sistematização, mesmo depois de ter visto o seu amplo e 

                                                
1FREITAS, Augusto Teixeira de. Consolidação das leis civis. Prefácio de Ruy Rosado de Aguiar. Ed. fac-

sim. Brasília: Senado Federal, Conselho Editorial, 2003. v. 1. 



quase ilimitado campo de aplicação, deve-se ainda repetir que não se sabe como nasceu, 

não se sabe o que é, não se sabe o que esteja fazendo”2. 

Porém, em que pese dificultoso, trata-se de um tema apaixonante, dado que 

permeou a história da civilização e, na feliz comparação de ANTONIO JUNQUEIRA DE 

AZEVEDO, constitui-se numa verdadeira fênix da mitologia egípicia, pois desde seu 

surgimento teve diferentes conformações, desaparecimentos e novas aparições. 3  

Por isso, ao invés de iniciar este estudo com as negras palavras do autor italiano, 

preferimos o tom acalentador do último parágrafo da obra de CAIO MÁRIO DA SILVA 

PEREIRA, que ponderou que “após quase dois mil anos de existência, o instituto da lesão 

continua presente na proteção ao contratualmente mais fraco e tudo indica que veio para 

ficar”4.  

 

                                                
2MIRABELLI, Giuseppe. La rescissione del contratto. 2. ed. Napoli: Jovene, 1962. p. 413. E acrescenta 

algumas críticas que também no nosso ordenamento jurídico seriam aplicáveis, como o fato de a lei ser 
cheia de contradições e a natureza do instituto ser incerta. (La rescissione del contratto, cit., p. 413). 

3Em que pese extenso, impossível não transcrever o seguinte trecho diante de sua precisão: 
“(...) quer no devir histórico do ordenamento brasileiro, quer no dos ordenamentos estrangeiros, a figura da 
lesão, desde seu surgimento, apareceu e desapareceu muitas vezes; é ela o caso ideal para os autores 
evocarem a imagem literária da célebre fênix, ave fabulosa da tradição egípcia, que vivia muitos séculos e, 
queimada, morria, para depois renascer das próprias cinzas. A lesão não existia no direito romano pré-
clássico, é duvidoso que existisse no direito romano clássico e existia no direito romano pós-clássico e 
justinianeu. Teve seu campo de aplicação ampliado durante a Idade Média, tanto no direito canônico 
quanto no direito comum – neste, com os glosadores. Durante a Renascença, em movimento inverso, sofreu 
processo de limitação de seu âmbito. Na França, teve sua aplicação ainda mais reduzida durante o 
Iluminismo e desapareceu totalmente durante a Revolução; em seguida, reapareceu, novamente sob forma 
reduzida, no Code. Na Península Ibérica, desapareceu no Fuero Juzgo, mas reapareceu nas Ordenações. O 
liberalismo econômico, finalmente, foi contra ela e, hoje, novamente, em movimento pendular, tem sua 
aplicação muito defendida, ainda que com restrições.”. (JUNQUEIRA DE AZEVEDO, Antonio. (Parecer) 
A lesão como vício do negócio jurídico. A lesão entre comerciantes. Formalidades pré-contratuais. 
Proibição de venire contra factum proprium e ratificação de atos anuláveis. Resolução ou revisão por fatos 
supervenientes. Excessiva onerosidade, base do negócio e impossibilidade da prestação. In: ______. 
Estudos e pareceres de direito privado. São Paulo: Saraiva, 2004. p. 113). 

4PEREIRA, Caio Mário da Silva. Lesão nos contratos. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001. p. 213. 



8. CONCLUSÕES 

 

O repúdio à injustiça decorrente de relações jurídicas desequilibradas permeia a 

civilização desde os seus primórdios, mas a construção de um instrumento jurídico que 

efetivamente a combatesse somente foi vista no direito romano que, mediante as Leis 

Segunda e Oitava de Diocleciano, ou ainda por força das interpolações de Justiniano, há 

muitos séculos instituíram a lesão enorme.   

A lesão do direito romano tinha como único requisito a diferença de mais da 

metade entre o preço justo e aquele praticado pelas partes e decorria na rescisão de 

contratos de compra e venda, o que poderia ser evitado mediante suplementação do preço 

pelo comprador.  

O instituto foi objeto de modificações na Idade Média pelo acréscimo de um novo 

requisito que consistiu no dolo de aproveitamento, a exigência que esse desequilíbrio entre 

as prestações proviesse de má-fé do beneficiado. Além disso, diante da concepção cristã de 

que em todas as relações humanas o preço deve ser justo, combatendo-se o lucro excessivo 

de uma parte em prejuízo da outra, o instituto da lesão teve seu campo de incidência 

ampliado para outras espécies de contrato e para a proteção de ambas as partes. 

Como as leis portuguesas vigoraram no Brasil desde a colonização até sua completa 

substituição após a independência, por força das Ordenações Filipinas a lesão foi aqui 

aplicada até o início da vigência do Código Civil de 1916. 

Nas Ordenações Filipinas a lesão foi prevista de forma tarifada tal como no direito 

romano, mas sem se equiparar a esse ordenamento, pois havia no diploma português uma 

nota de subjetividade em relação à pessoa do lesado, consistente na expressa menção de 

que seu engano poderia decorrer apenas de sua simplicidade. 

Há pontos de contato das Ordenações Filipinas com a lesão atualmente em vigor, 

pois nos dois ordenamentos o instituto é aplicável em favor de ambas as partes e para 

qualquer espécie de contrato comutativo. Também já naquela época havia manifestações 

doutrinárias sustentando a possibilidade de o lesado pleitear o ajuste do contrato.  

Na medida em que a lesão resultava no desfazimento do contrato desequilibrado, o 

instituto passou a sofrer fortes restrições no momento em que surgiram na civilização as 

idéias liberais.  



Essa corrente de pensamento humano, fundada numa imaginária igualdade entre as 

partes, pregava a ampla autonomia das pessoas para disporem de seus próprios interesses já 

que ninguém melhor que elas para avaliar as vantagens ou desvantagens do negócio que 

estavam entabulando.  

Em vista disso, iguais, livres e cientes de todas as conseqüências dos contratos 

firmados, as partes deveriam, por isso mesmo, fielmente cumpri-los, não sendo adequada 

qualquer interferência estatal como a proveniente da lesão. 

Essa concepção também veio tardiamente a influenciar o direito brasileiro e 

acarretou com que a lesão viesse a ser suprimida do nosso ordenamento jurídico no 

contexto do Código Civil de 1916. 

Porém, antes mesmo do Código Civil de 2002 a lesão foi reintroduzida no nosso 

ordenamento jurídico de forma indireta, inicialmente por meio do Decreto-Lei nº 869/38, e 

depois pela Lei nº 1.521/51. Diz-se que esse retorno da lesão se deu por meio indireto pelo 

fato de que ambas as leis de economia popular possuíam natureza penal, mas, apesar disto, 

previram não só a lesão de forma tarifada em um quinto do valor justo, como também 

composta por dolo de aproveitamento e de situação de inferioridade do lesado, e, ainda, 

como conseqüência pela sua configuração, a imposição do equilíbrio entre as prestações. 

Apesar de reintroduzida no Brasil pelas leis de economia popular, não se pode 

olvidar que a aplicação da lesão sofria fortes resistências diante das concepções liberais 

que ainda exerciam forte influência, podendo se notar um arrefecimento nessa situação a 

partir do Código de Defesa do Consumidor. E diploma legal previu a lesão para as relações 

de consumo sem tarifação ou dolo de aproveitamento e com a situação de vulnerabilidade 

do lesado presumido no contexto desta espécie de vínculo jurídico.  

A lesão prevista nas leis de economia popular foi suprimida pela Medida Provisória 

1820-1 (reeditada diversas vezes e identificada nesse trabalho pela última versão de nº 

2.172-32). Essa norma, que dentre outras matérias não se aplicava às relações de consumo, 

previu a lesão sem critério fixo ou dolo de aproveitamento, bastando uma desproporção 

excessiva entre as prestações que decorresse de uma situação de vulnerabilidade do lesado 

para caracterizá-la. 

Finalmente, veio o Código Civil de 2002, diploma legal fundado em base 

principiológica diversa do Código de 1916 e que dispôs sobre a lesão em seu artigo 157. 



Essa mudança de princípios se coaduna com a percepção verificada já 

anteriormente, inclusive fora do Brasil, de que os princípios tradicionais dos contratos, 

ainda presentes, devem ser interpretados em consonância com outros mais recentes. Nessa 

linha, a liberdade contratual e a força obrigatória dos contratos continuam compondo nosso 

ordenamento jurídico, porém de forma combinada com os novos princípios contratuais.  

Assim, continua sendo conferida às partes liberdade para livremente instituírem 

vínculos jurídicos e disporem sobre os diversos aspectos desses vínculos, ficando a eles 

adstritos por conta dessa mesma liberdade. Entretanto, na criação desses contratos e 

conseqüente atribuição de obrigatoriedade pressupõe-se a observância de princípios como 

os da boa-fé objetiva e do equilíbrio contratual. 

Nesse sentido, o equilíbrio contratual impõe a mitigação dos princípios da liberdade 

contratual e da força obrigatória, na medida em que a vontade das partes deve se vincular a 

estipulações razoavelmente equilibradas. Não sendo respeitada essa equivalência, é 

possível, conforme o caso, a anulação, resolução ou revisão do contrato com base em 

institutos como os da lesão, do estado de perigo e da resolução por onerosidade excessiva 

superveniente, os quais têm por fundamento o princípio do equilíbrio contratual.  

A boa-fé objetiva implica às partes um recíproco comportamento leal e isento de 

abusos, e constitui-se em princípio informador da validade dos contratos. Portanto, da 

mesma forma que o princípio do equilíbrio contratual, a boa-fé objetiva limita os 

tradicionais princípios contratuais aludidos e possui intrínseca relação com a lesão, 

hipótese de defeito do negócio jurídico. 

Também o princípio da conservação dos contratos está firmemente arraigado no 

nosso ordenamento jurídico, revelando-se em diversos dispositivos do Código Civil de 

2002, entre eles o que viabiliza a manutenção do contrato lesivo mediante a obtenção de 

equivalência entre as prestações em momento posterior ao da celebração. 

Nos termos do Código Civil de 2002, a lesão atua no plano da validade dos 

negócios jurídicos já que consiste em hipótese de defeito do negócio jurídico que acarreta a 

anulabilidade dos contratos onerosos. Contudo, difere das tradicionais hipóteses de vício 

da vontade já que requer, além de um consentimento irregular decorrente da situação de 

vulnerabilidade do lesado, esteja evidenciada a desproporção manifesta entre as prestações 

assumidas pelas partes. 



A caracterização da lesão no atual ordenamento civil requer a demonstração de 

desproporção manifesta entre as prestações, a ser prudentemente avaliada pelo julgador. 

Dessa maneira, ao contrário de outros sistemas jurídicos, não foi legalmente fixada uma 

taxa para sua apreciação.  

Da mesma forma, necessária a configuração de uma situação de vulnerabilidade da 

pessoa prejudicada, revelada por uma necessidade ou inexperiência contratual. Essas 

circunstâncias afetam a vontade do lesado na medida em que este celebra o contrato sem 

isenção de ânimos ou conhecimento necessário, já que o faz, respectivamente, em razão de 

sua necessidade econômica em firmá-lo ou, ainda, em razão de sua inexperiência técnica 

no caso concreto. 

Esses requisitos — desequilíbrio contratual e situação de vulnerabilidade do lesado 

— devem estar presentes no momento da celebração do contrato oneroso, motivo pelo qual 

a lesão difere da resolução por onerosidade excessiva, que pressupõe o surgimento da 

desproporção entre as prestações no momento da execução.  

Em virtude de se tratar de defeito do negócio jurídico, a conseqüência natural da 

lesão é acarretar a anulação do contrato, suprimindo-se os efeitos até então produzidos e 

repondo-se os contratantes no estado anterior, salvo se houver impossibilidade material, 

caso em que a reposição se dará pela via da reparação. 

Porém, é possível evitar a anulação do contrato lesivo mediante posterior obtenção 

de equilíbrio contratual, hipótese legalmente prevista em favor do beneficiário da 

desproporção. 

Também cabível o pleito de revisão judicial do contrato lesivo a pedido do lesado, 

pois, apesar de não ter sido expressamente previsto, essa solução se coaduna com alguns 

ordenamentos jurídicos que costumeiramente influenciam o direito brasileiro, não conflita 

com nossa tradição e com os princípios que atualmente instruem nosso sistema jurídico.  

Diante dessas conclusões, a lesão pode ser definida como defeito do negócio 

jurídico caracterizado por uma manifesta desproporção entre as prestações assumidas pelas 

partes, decorrente de premente necessidade ou inexperiência de uma delas e que acarreta a 

anulação do contrato firmado, salvo se obtido posterior equilíbrio entre as prestações por 

atuação das partes ou por intervenção judicial. 
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